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ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEINº. «O/ [2021

Assunto: Projeto de lei dispõe sobre o
N

“1 desenvolvimento do programa maternidade acolhedora:

N| do pré-natal ao puerpério no âmbito do município e dá

outras providências LIDO EM SESSÃO DE JÁ / 10 / 202].
Encaminhe-se à (s) Comissão (ões):
[d Justiça e Redação 

  
      . Finanças e Orçamento

Senhor Presidente, Dq Obras e Serviços Públicos

Nobres Vereadores: ú Cultura, Denominação > Social

MCus.
ranklinDuarte de Lima

Presidente

Nos Termos regimentais, a Vereadora SIPRONES+ Veinhos

BELLINI, submete a elevada apreciação destas Egrégia Casa de
Leis o presente projeto que dispõe sobre o desenvolvimento do
programa maternidade acolhedora no âmbito do município.

A presente proposição reconhece que o programa
“Maternidade Acolhedora: Do Pré-natal ao Puerpério” irá
contribuir para o reconhecimento de variados benefícios às
gestantes do município, uma vez que, seu objetivo é reconhecer
e garantir um acompanhamento adequado durante toda a

gestação e o período puerpério, protegendo a saúde da mulher e
do bebê.

Cumpre ressaltar que nossa proposta visa ampliar a

assistência pré-natal, parto e puerpério da mamãe e bebê já
existente, através da realização de consultas, exames e
procedimentos e medicamentos necessários nesse período de
modo a otimizar tais períodos considerados de primeira grandeza
tanto para a vida do bem como para a mãe.

Além disso, a previsão da existência dos profissionais da
fisioterapia trazem muitos benefícios à grávida, tais como:
prevenção e alívios nos desconfortos musculoesqueléticos como e
a lombalgia, dor pélvica, preparação para o parto, redução de 
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dor, redução de complicações relacionadas ao sistema
geniturinário, bem como, a redução do número de cesarianas,
redução no tempo de progressão do trabalho de parto, do medo
e ansiedade, entre outras alterações comum a esse período
feminino.

Dessa maneira, sem embargos de quaisquer
posicionamentos contrários, entendemos que a presente
iniciativa se reveste do mais alto interesse público, o que nos
encoraja a apresentar, contanto com a apreciação e aprovação
dos nobres colegas para bem contribuir com o desenvolvimento
econômico, social e ambiental saudável de nossa cidade.

Limitado ao quanto aqui fora exposto, renovamos nossos
votos de distinta consideração e patenteado respeito aos N.

Parlamentares que compõe esse colegiado.

Nestes termos 
Nº do Processo: 4443/2021 Data: 18/10/2021

Projeto de Lei nº 201/2021

Autoria: SIMONE BELLINI

Assunto: Dispõe sobre 0 desenvolvimentodo programa
maternidade acolhedorado pró—natal ao puerpério no âmbito
do Município, e dá outras providências. 
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MINUTA

PROJETO DE LEI /2021

“DISPÕE SOBRE o
DESENVOLVIMENTO DO
PROGRAMA MATERNIDADE
ACOLHEDORA: DO PRÉ-NATAL AO
PUERPÉRIO NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º. Art. 1º Fica instituído o programa “Maternidade
Acolhedora: Do Pré-natal ao Puerpério”, no âmbito do
Município com a finalidade de ampliar e qualificar a atenção
ao pré-natal, parto e puerpério à gestante e ao recém-
nascido, mediante articulação, prioritariamente, com a
rede de atenção à saúde municipal.

Art. 2º, O Programa “Maternidade Acolhedora: Do Pré-
natal ao Puerpério” tem por objetivos:

I- Ampliar a assistência pré-natal, parto e puerpério ao
binômio mamãe-bebê residentes ou nascidos no município,
através da realização de consultas, exames e

procedimentos em tempo oportuno do período gravídico-
puerperal;

II- Garantir a captação precoce e adesão das gestantes às
consultas e exames de pré-natal até a 123 semana de

gestação;

Ii- promover palestras com informações sobre a

importância do acompanhamento médico durante a
gravidez, para preservar a saúde do bebê e da mãe; SK.
sobretudo, orientação sobre os cuidados nos primeiros dias 
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de vida do recém-nascido; bem como, sobre a maternidade
precoce;

Iv- Fornecer atendimento psicológico durante o período
pré-natal, puerperal e pós-parto, assim como assegurando
o fornecimento de medicamentos e vitaminas indicadas
pela rede médica;

Art.3º, O Poder Executivo e a rede particularassegurará a
participação de fisioterapeutas nas unidades básicas de
saúde, nas salas ou centros obstétricos e nos programas
de assistência obstétrica, contemplando o período pré-
natal, puerperal e pós-parto, envolvendo a atenção
primária, existentes no município, durante todos os turnos
de funcionamento da rede hospitalar.

Parágrafo Único. Os profissionais fisioterapeutas deverão
estar disponíveis nas equipes multiprofissionais, para
assistência às pacientes internadas, objetivando o bem-
estar da gestação e da vida da parturiente.

Art. 4º. O Poder Executivo poderá regulamentar a

presente lei, naquilo que entender pertinente de modo a
possibilitar o cumprimento das disposições aqui

emergentes. “es

Art. 5º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Valinhos - SP aos de de 2021.

Prefeito(a) Municipal 
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C.M. de VALINHOS

PROC. Nº Sp
Fis.ns OS
RESP.p/2 rea

À Comissão de Justiça e Redação,
conforme despacho do Senhor
Presidente em Sessão do dia
19 de outubro de 2021.

Que
Marcos Fureche
Assistente Administrativo
Departamento Legislativo e de Expediente

20/outubro/2021 
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ParecerJurídico nº 432/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 201/2021 — Autoria da vereadora Simone Belline — “Dispõe
sobre o desenvolvimento do Programa Maternidade Acolhedora: do pré-natal ao
puerpériono âmbito do Municípioe dá outras providências”.

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. Presidente VereadorSidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Dispõe sobre o desenvolvimento do Programa Maternidade Acolhedora: do pré-natal

ao puerpériono âmbito do Municípioe dá outras providências”,

Consta da justificativa do projeto:

(...)

A presente proposição reconhece que o programa “Maternidade

Acolhedora: Do Pré-natal ao Puerpério” irá contribuir pora o

reconhecimento de variados benefícios às gestantes do município,

uma vez que, seu objetivo é reconhecer e garantir um

acompanhamento adequado durante toda a gestação e o periodo

puerpério,protegendoa saúde da mulher e do bebê.

Cumpre ressaltar que nossa proposta visa ampliar a assistência pré-

natal, parto e puerpério da mamãe e bebê já existente, através da

realização de consultas, exames e procedimentos e medicamentos

necessários nesse período de modo a otimizar tais períodos

considerados de primeira grandeza tanto para a vida do bem como

para a mãe.

Além disso, a previsão da existência dos profissionaisda fisioterapia

trazem muitos benefícios à grávida, tais como: prevenção e alívios nos

desconfortos musculoesqueléticos como a lombalgia, dor pélvica,
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preporação para o parto, redução de dor, redução de complicações

relacionadas ao sistema geniturinário, bem como, a redução do

número de cesarianas, redução no tempo de progressão do trabalho

de parto, do medo e ansiedade, entre outras alterações comum a esse

períodofeminino.

Dessa maneira, sem embargos de quaisquer posicionamentos

contrários, entendemos que a presente iniciativa se reveste do mais

alto interesse público, o que nos encorajaa apresentar, contanto com

a apreciação e aprovação dos nobres colegas para bem contribuir

com o desenvolvimentoeconômico, social e ambiental saudável de

nossa cidade.

(...)

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitido pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato
administrativo, que se constitui na execução exoficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, legais e

jurídicos passamos a análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.
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A proposta em exame no que tange à matéria afigura-se revestida de

constitucionalidade, pois por força da Constituição os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que

couber (art. 30, le Il, da CRFB).

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar

sobre tudo quanto respeite co interesse local, tendo como objetivo o

pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar

de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as

seguintes atribuições:

E]
Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinaçõese a hierarquia constitucional,suplementara legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que

o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto,

especialmente:

!- legislarsobre assuntosde interesse local;

[.]
Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes

Meirelles leciona:

“Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse
privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se
exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem
reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a
autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há
interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do
Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou
nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da
Federação brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse local”,
inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse
do Município sobreo do Estado ou da União". (gn)
(in Direito Municipal Brasileiro, 6º ed., atualizada por Izabel Camargo
Lopes Monteiroe Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros,p. 98)
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No que tange à competência para legislar sobre defesa da saúde a

Constituição Federal estabelece:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislarconcorrentementesobre:

(...)

XIl - previdência social, proteção e defesa da saúde;

(..)

Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre a proteção e a

defesa da saúde, que constituem temas afetos à competência concorrente entre

União, Estados e Distrito Federal (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para

“suplementara legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, Il,

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza! assevera: “Observar ainda que tal competência se

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas,

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput

do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a fegislação federal e

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência

dos entes federativos para cuidar da saúde pública:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municipios:

(...)

* LENZA, Pedro. Direito ConstitucionalEsquematizado.20ºedição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016.
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Hl- cuídor da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência;”

Por seu turno a Lei Orgânica do Município segue os mandamentos

constitucionais:

“Art. 6º Compete ao Município, em comum com a União e o estado,

entre outras, as seguintes atribuições:

(...)

!l- cuidar da saúde, higiene e assistência pública e dar proteção às

pessoas portadoras de deficiência;”

No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo a

Constituição Federal, no artigo 61, 5 1º, estabelece as hipóteses de iniciativa privativa,

vejamos:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos

nesta Constituição.

$ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:

!- fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

1 - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos

Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidadee aposentadoria;
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração

pública, observado o disposto no art. 84, VI;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de

cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e

transferênciapara a reserva.

Por seu turno, a Constituição do Estado de São, no artigo 24, 8 28, por

simetria, assim dispõe:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementarese ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativo, ao

Governador do Estado, ao Tribunalde Justiça, ao Procurador-Geral de

Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

L.]
$ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governadordo Estado a iniciativa

das leis que disponham sobre:

1- criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;

2- criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)-

Redação dada pela Emenda Constitucionalnº 21, de 14/2/2006.

3- organização da Procuradorio Geral do Estado e da Defensoria

Pública do Estado, observadas as normasgerais da União;

4- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de

corgos, estabilidadee aposentadoria;

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferênciapara inatividade,
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar;

6-criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registrospúblicos.
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Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos, no artigo

48, estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos

de lei que disponham sobre:

! - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem comoa fixação da respectiva

remuneração;

!l - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da administraçãopública;

tt - servidores públicos do Município, seu regimejurídico, provimento

de cargos, estabilidadee aposentadoria;

IV - abertura de créditosadicionais.

Acerca dos limites da competência legislativa municipal dos membros

do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal que

forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa entre o Chefe

do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera

federativa.

Trata-se do TEMA 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911)

que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competênciaprivativa do Chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para à Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuiçãode seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos fart. 61, $ 18, I,"a", "c" e "e", da Constituição

Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do

Rio de Janeiro. instalaçãode câmeras de monitoramento em escolas e

cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.

Não usurpa a competênciaprivativa do chefe do PoderExecutivo lei
que, embora crie despesa para a AdministraçãoPública, não trata
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da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime

jurídico de servidorespúblicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário

provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado
em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 )

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação

da AdministraçãoPública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Destarte, a princípio, no que tange à competência, a Constituição

vigente não contém nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores de

instituir programas.

Nesse mesmo sentido temos o posicionamentodo Supremo Tribunal:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADENO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO

PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À

JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria,

extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a

regra constitucionalde iniciativa privativa do Poder Executivo para
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação

de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo

inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto

na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(RE 1282228 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma,

julgado em 15/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICODJe-295 DIVULG 17-

12-2020 PUBLIC 18-12-2020)
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADENO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO

PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU

MOBILIDADE REDUZIDA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA

QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIADO STF. DESPROVIMENTODO

AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não

cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende
a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo

para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a

separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de

encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social

previsto na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento.

(ARE 1281215 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma,

julgado em 30/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICODJe-290 DIVULG 10-

12-2020 PUBLIC 11-12-2020)

Todavia, cumpre atentar para divergências nos julgamentos do

Tribunal de Justiça de São Paulo. Exempli gratia, no recente julgamento da Ação Direta

2287863-78.2020.8.26.0000, a Corte Paulista posicionou-se pela constitucionalidadede

implantação de acompanhamento psicológico para mulheres vítimas de violência,

como pretendido no inciso IV do art. 2º do projeto, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei Municipal nº 5.629,

de 15 de setembro de 2020, que “dispõe sobre a implantação do

acompanhamento psicológicopara mulheres vítimas de violência no
Município de Mauá, e dá outras providências". inocorrência de

inconstitucionalidade. Ausência de vício de iniciativa legislativa.

Exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo não

caracterizada. inteligência da Constituição Estadual do Estado de São

Paulo e da jurisprudência do E. STF. Ausência de violação do Pacto

Federativo e do princípio constitucional da separação de poderes. A

lei municipal impugnada não cria ou altera a estrutura ou a

atribuição de órgãos da AdministraçãoPública local nem trata do

regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não se

vislumbra qualquer vício de inconstitucionalidade formal na
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legislação impugnada. Ação nessa parte improcedente. Vem da

doutrina tradicional que são de iniciativa exclusiva do prefeito, como

chefe do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre

criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da

Administração Pública Municipal; matéria de organização

administrativa e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criação de cargos funções ou empregos públicos na

Administração direta, autárquica e fundacionaldo Município; regime
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento

de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes orçamentárias,
orçamento anual e créditos suplementares e especiais. Os demais

projetos competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na

forma regimental. A questão atinente aos limites da competência

legislativa municipal dos membros do Poder Legislativa encontrou
em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal,

tratamento que prestígia as competênciasdos senhores vereadores
no tocante à sua capacidade de iniciar leis. Com o decidido, a

Colenda Corte Suprema forneceu paradigma na arbitragem dos

limites da competência legislativa entre o Chefe do Poder Executivo

Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera federativa.

A questão está posta em julgado havido com repercussão geral,

tornado “Tema” com propositura clara e abrangente. Trata-se do

TEMA 917 - Repercussão geral (Paradigma ARE 878911) que

recebeu a seguinte redação: "Não usurpa competênciaprivativa do

Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, 8 18,

Ha", "c" e “e”, da Constituição Federal)". Vislumbra-se que na visão

do €. STF — estampada no Tema 917 - (tocante à expressão "Não

usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,

embora crie despesa para a Administração,não trata ... da atribuição

de seus órgãos ...") é de ser vedada ao Legislativo Municipal apenas a

preordenação normativa de funções atribuídas aos órgãos da

Administração, imiscuindo-se na constituição e funcionamento
orgânicos destes entes estatais. Nesse passo, à luz do presentefeito,
parece correto compreender que a instituição de acompanhamento
psicológico para mulheres vítimas de violência no Município não
tem a dimensão de caracterizarinserção em matéria dispositiva da

"atribuição de Órgão da Administração Municipal” (privativa do

Chefe do Poder Executivo), mas significa apenas providência
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normatizada fornecendo às mulheres vítima de violência o

imprescindível tratamento psicológico. Note-se, ademais, que a

municipalidade não demonstrou, concretamente, incremento

significativo nas despesas devido ao cumprimento da lei. Ademais, a

Lei 11.340/2006, em seu artigo 35 dispõe que: Art. 35. A União, o

Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e promover,
no limite das respectivas competências: | - centros de atendimento

integral! e multidisciplinarpara mulheres e respectivos dependentes

em situação de violência doméstica e familiar; |! - casas-abrigospara

mulheres e respectivos dependentes menores em situação de

violência doméstica e familiar; !!l - delegacias, núcleos de defensoria

pública, serviços de saúde e centros de perícia médico-legal
especializados no atendimento à mulher em situação de violência

doméstica e familiar; IV - programas e campanhas de enfrentamento

da violência doméstica e familiar; V - centros de educação e de

reabilitação para os agressores. Ressalta-se, outrossim, que a falta de

previsão de dotação orçamentária específica não poderá se constituir
em inafastável vício de constitucionalidade,vez que possíveis tanto o

remanejamento orçamentário, quanto suo complementação com

verbas adicionais para a acomodação das novas despesas, ou mesmo

a postergação do planejamento dos novos gastos para o exercício

orçamentário subsequente. DETERMINAÇÃOPARA QUE O CHEFE DO

EXECUTIVO REGULAMENTE A NORMA NO PRAZO DE 60 DIAS A

PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO - Observa-seque o Poder Legislativo não

pode impor ao Poder Executivo prazo para regulamentação da lei,

pois cabe exclusivamente a este último, respeitados os limites

constitucionais que disciplinam a matéria, realizar juízo de

conveniência e oportunidade para edição do ato regulamentador.

Ação parcialmente procedente, reconhecendo a inconstitucionalidade

apenas da expressão "no prazo de 60 (sessenta) dias após a

publicação desta Lei", prevista no artigo 28, do Lei nº 5.629, de 15 de

setembro de 2020, do Município de Mauá, por afronta aos artigos 58,

47, incisos Il e XIV, e 144, da Constituição Bandeirante.

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2287863-78.2020.8.26.0000;Relator

(a): Alex Zilenovski; Órgão Julgador: Órgão Especial: Tribunal de Justiça de

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/08/2021; Data de Registro:

05/08/2021)
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Entretanto, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidadenº

2281091-36.2019.8.26.0000, o TISP declarou inconstitucional a Lei nº 5.871/2019,

deste município, que estabelecia o acompanhamentode intérprete de Libras durante o

pré-natal e o parto de gestantes com deficiência auditiva, dentre outros fundamentos

por invasão da esfera reservada de gestão administrativa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE— PROCESSO — Alegada

necessidade de juntada da integra do processo legislativo —

Inocorrência — Causa que não versa sobre o processo legislativo, a

dispensar a juntada desse processo — Elementos dos autos suficientes

para a decisão de mérito — REPRESENTAÇÃOPROCESSUAL DO AUTOR,

Prefeito Municipal — Desnecessidade de juntada de instrumento de

procuração, porquanto o Prefeito detém capacidade postulatória
excepcional e a ele pertence a legitimidade ativa — Peça inicial

subscrita pelo Prefeito do Município e pelo Procurador-Geral do

Município, a dispensar a juntada de instrumento de procuração —

Preliminares afastadas. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

- Lei nº 5.871, de 28 de junho de 2019, do Município de Valinhos,

que "dispõe sobre o acompanhamento de intérprete de Libras

durante o pré-natal e o parto de gestantes com deficiência auditiva
no âmbito do Municípiode Valinhos e dá outras providências"— Lei

determinante de atuação administrativa, exigente de pessoal

especializado em linguagem de libras, nomeado após concurso

público, ou contratado de modo terceirizado — Invasão da esfera

reservada de gestão administrativa, à qual compete aparelhar com

os meios funcionais, materiais e financeiros que permitam levar a
cabo o cumprimentoda lei impugnada— DIPLOMA LEGAL, de origem

parlamentar, que dispõe sobre a atividade administrativa,
importando manifesta invasão da esfera constitucionalde iniciativa
e atuação do Poder Executivo, o que importa ofensa ao princípio da

separação de poderes e ao princípio da reserva de iniciativa (arts.

5º, caput, $$ 18 e 2º; 47, Il e XIV, da CE, aplicáveis aos Municípios
por força do art. 144 da mesma Carta) — Aplicação oo caso do

princípio da CAUSA DE PEDIR ABERTA - Reconhecimento de

inconstitucionalidade por fundamento diverso do apontado na

petição inicial - Norma que também invadiu competênciaconcorrente

da União, Estados e Distrito Federal, ao legislar sobre "proteção e

defesa da saúde" e a "proteção e integração social das pessoas
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portadoras de deficiência", previstas no art. 24, incisos XIl e XIV,

respectivamente, da Constituição Federal, disposições aplicáveis aos

Municípios por força do art. 144 da Constituição do Estado —

Competência dos Municípios para “legislar sobre assuntos de

interesse local" (artigo 30, inciso |, da CF) e "suplementara legislação

federal e a estadual no que couber" finciso !!) — Não incidência, no

caso, dado estar a matéria expressaem normasgerais expedidas pela
União Federal, com a edição da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de

2015, que "institui a Lei Brasileira de inclusão de Pessoa com

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)” — Normas dos

artigos 38, inciso V, e 24 desse diploma, previsivas da adoção "entre
outras opções, as línguas, inclusive a Lingua Brasileira de Sinais

(Libras), ...”, e assegura "à pessoa com deficiência o acesso os serviços

de saúde, tanto públicos como privados, e às informaçõesprestadas e

recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva e de todos as

formas de comunicação previstasno inciso V do art. 3º desta Lei" (art.

24) — Norma local que contrasta com a regra geral, mais ampla —

Inconstitucionalidadeconfigurada, por violado o disposto nos artigos
59, $$ 1ºe 28 47, Ile XIV, e 144 da Constituição do Estado de São

Paulo, e 24, incisosXIl e XIV, da Constituição Federal, estes por força
do artigo 144 referido. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE—

Ausência de previsão de dotação orçamentária que não implica a

existência de vício de inconstitucionalidade, mas apenas a

inexequibilidadeda lei no exercício orçamentário em que aprovada —

Pacífico o entendimento segundo o qual a falta de especificação da

fonte de recursos pode resultar apenas a não implementação da

norma no mesmo exercício em que posta em vigor, mas desde logo

providenciada sua inserção no orçamento do exercício seguinte —

Precedentes— Inexistência de inconstitucionalidadenesse ponto. Ação

julgadaprocedente.

(TISP; Direta de inconstitucionalidade 2281091-36.2019.8.26.0000;

Relator (a): João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial;

Tribunal de Justiço de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:

24/06/2020;Data de Registro: 25/06/2020)

Na mesma linha, a Corte Paulista declarou inconstitucionais

dispositivos da Lei 3.774/2020,do Município de Tietê, que institui o Programa de Apoio
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às Pessoas com Doença de Alzheimer e Outras Demências e aos seus familiares,

vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADELei nº 3.774, de 11 de

maio de 2020, do Município de Tietê, que “institui no âmbito do

Município de Tietê, o Programa de Apoio às Pessoas com Doença de

Alzheimer e Outras Demências e aos seus familiares e dá outras

providências”Alegação de vício de iniciativa e ofensa ao princípio

da separaçãodos Poderes Reconhecimentoparcial. Rol de iniciativas

legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria

taxativamente disposta na Constituição Estadual. Norma de

conteúdo programático. Inconstitucionalidade, contudo, dos incisos

V, Vi, VI, VIH e IX, do art. 2º, e art. 3º da Lei nº 3.774/2020.

Dispositivos que impõem obrigações à Administração Pública, em

clara ofensa ao princípio da reserva da AdministraçãoAfronta aos

artigos 5º, 47 e 144 da Carta Bandeirante. Pedido parcialmente

procedente.

(...)

Trato-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo

Prefeito do Município de Tietê visando ao reconhecimento da

inconstitucionalidade da Lei nº 3.774, de 11 de maio de 2020, do

Município de Tietê, que institui o Programa de Apoio às Pessoas com

Doença de Alzheimere outras demências e a seus familiares, porque,

segundo ele, viola o disposto nos artigos 58, 47 e 144, da Constituição

do Estado de São Paulo. Sustenta que a norma impugnada trata de

matéria cuja iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder

Executivo, padecendo de vício de iniciativa. Aduz, ainda, que não pode

uma lei de iniciativa parlamentar criar atribuições o serem

desenvolvidas por órgãos da administração pública, interferindo na

gestão do Chefe do Executivo. Diz que estão presentes os requisitos

para a concessão da liminar e, ao final, requer seja declarada a

inconstitucionalidadeda lei impugnada.

2. A lei impugnadatem a seguinte redação:

Página 14 de 23

“Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br Mo



  entebflo

CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO 

“Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Tietê, o

Programa de Apoio às Pessoas com Doença de Alzheimer e

outras Demênciase aos seusfamiliares.

Art. 2º - O programa instituído no art. 1º será desenvolvido no

âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde, com apoio de

especialistas e de representantes de instituições que

congregam pessoas com Doença de Alzheimer e outras

Demências,e de familiares, e terá como objetivo:

! - Promovera conscientização e a orientação precoce de sinais

de alerta e informaçõessobre a Doença de Alzheimer e outras

Demências,em várias modalidadesde difusãode conhecimento

à população, em especial, às zonas mais carentes da cidade de

Tietê;

! - Utilizar métodos para o diagnóstico e o tratamento o mais

precoce possível em todas as unidades da Rede Pública

Municipal de Saúde, respeitadas as instâncias dos entes

federativose suas respectivas competências;

lt - Estimular hábitos de vida relacionados à promoção de

saúde e prevenção de comodidades, além de estímulos aos

fatores protetores para a prevenção da Doença e Alzheimer e

outras Demências, tais como: prática de exercício regular;

alimentação saudável; controle da pressão arterial e das

dislipidemias;intervençãocognitiva; controle da Depressãoque

dobra o risco de demência; estímulo ao convívio social que é

importante preditor de qualidade de vida; ou seja, o

desenvolvimentode ações de promoção de saúde e prevenção

de doenças;

IV - Apoiar o paciente e familiares, com abordagens adequadas

no tratamento não medicamentosoe medicamentoso, visando

melhorar a adesão ao tratamento minimizando o impacto das

alterações comportamentais e complicações no curso da

doença;

V - Capacitar e especializar profissionais que compõem

equipes multiprofissionais nessa área, e absorver novas
técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria no
atendimento, visando inclusive a diminuição de

intercorrências clínicas, hospitalização e custos;
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Vi - Utilizar os sistemas de informações e de

acompanhamento pelo Poder Público de todos que tenham

diagnóstico de Doença de Alzheimere outras Demências para
a elaboração de um cadastro específico dessas pessoas;

Vit - Promover eventos em locais públicos, campanhas

institucionais, semináriose palestras;

VIII - Inserir as ações dessa política na Estratégia Saúde da

Família;

IX - Aperfeiçoaras relações entre as áreas técnicas públicas e

privadas de modo a possibilitar a mais ampla troca de

informações e parcerias dos profissionais de saúde entre si,

com os pacientes, familiares e representantes de associações

comprometidas com a causa;

Ar. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

parcerias, intercâmbios, e convênios com Organizações Não

Governamentais, empresas, laboratórios, indústrias
farmacêuticas, Universidadese Órgãos Federais, Estaduais ou

Municipais, que procurem viabilizor a infraestrutura
necessária para a implantação do Programa de Apoio às

Pessoas com Doença de Alzheimer e outras Demências,

observada as disposições legais pertinentes a cada instituto
mencionado.

Art. 4º - No desenvolvimento do programa de que trata esta lei,

serão observados os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas

preconizados pelo Ministério da Saúde.

Art. 5º - O Poder Público poderá buscar apoio em outras

instituições para desenvolver a Política Municipal de Atenção
Integral às Pessoas com Doenças de Alzheimer e outras

Demênciasjunto a outros municípios.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentários próprias,

suplementadas, se necessário.

Art. 7º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor nao dota de sua publicação,

revogadas as disposiçõesem contrário.”
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É caso de procedênciaparcial do pedido, pois, à exceção dos incisos

V. Vi, Vit, Ville IX do artigo 2º, e artigo 3º, a norma é de conteúdo

programático, e segundo José Afonso da Silva, “tais normas

estabelecem apenas uma finalidade, um princípio, mas não impõe

propriamente ao legislador a tarefa de atuá-la, mas requer uma

política pertinente à satisfação dos fins positivos nela indicados” (in

“Aplicabilidade das Normas Constitucionais”, Ed. Malheiros, 8. ed.

2012), afastando-se, ainda, da matéria cuja iniciativa é reservada ao

Chefe do Poder Executivo (Cf. artigo 24, $ 2º, da Constituição do

Estado, aplicadopor simetria ao Município).

Ora, as normas programáticas caracterizam-se por terem sua

aplicação procrastinada, isto é, pressupõem a existência de uma

legislação posterior para sua efetiva aplicação no âmbito jurídico,

sendo destinadas, pois, ao legislador infraconstitucional, não

conferindo aos seus beneficiários o poder de exigir o sua satisfação

imediata. São normas de apelo social, que perseguem objetivos

prioritariamente concernentes aos direitos sociais, econômicos e

culturais, conquantoprocurem conformar a realidade a postuladosde

justiço. Assim, a normatividade programática não dispõe

explicitamente sobre os meios a serem empregados para a sua

efetividade.

Todavia, cumpre anotar que somente ao Chefe do Poder Executivo

assiste a iniciativa de lei que crie obrigações e deveres para órgãos

municipais (Cf. artigo 47, incisos Il e XIX, 'a', da Constituição do Estado

de São Paulo). Isso porque, o gerenciamentoda prestaçãode serviços

públicos é competência do Poder Executivo, único dos Poderes que

detém instrumentose recursos próprios para avaliar a conveniência e

oportunidade da Administração Pública, de tal arte que a imposição

ao Poder Executivo das atividades descritas no artigo 3º da Lei nº

3.774/2020, importa em atos típicos de gestão administrativa,

destinados à suo organização e funcionamento, conferindo

atribuições aos órgãos municipais, como bem ressaltou o eminente

Relator, in verbis:

“(...) constata-se que o artigo 3º da norma em análise deve ser

declarado inconstitucional,por ter clara natureza autorizativa,

em afronta ao princípio da legalidade, insculpido nos artigos 5º,
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!l, e 372, ambos da Constituição Federal, e 111 da Constituição

Paulista. A atuação de toda cutoridade pública deve se

submeter à soberania da lei, sendo certo, portanto, que em

nosso Estado de Direito exige-se lei, dotado de obrigatoriedade

ínsita, para o criação de novos direitos e obrigações no

ordenamento jurídico. Não pode o legislador transferir o

exercício dessa típico função à administração municipal por

meio de suposta “autorização”. E, ainda que se interprete esse

artigo como sendo de caráter impositivo, a ordem para q

celebração de parceria intercâmbio ou convênio à

administração, como forma de consecução da lei abrange

questão afeta à organização administrativo e funcionamento

do Poder Executivo, o que configura transgressão ao artigo 47,

incisos Il, XIV e XIX, a, da Constituição Estadual.” (...)

Diante desse quadro, flagrante a inconstitucionalidadedos incisos V,

VL, VII, Vil e IX do artigo 28, e do artigo 3º da Lei nº 3.774/2020, do

Município de Tietê, por afronta aos artigos 5º, 47 e 144, da

Constituiçãodo Estado de São Paulo.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, julgo parcialmente procedenteo

pedido, nos termos suso alinhavados.

RicardoAnafe
RelatorDesignado

(TJSP. Adin 2133498-66.2020.8.26.0000. Rel. Designado Des. RICARDO

ANAFE. Data de julgamento: 10/02/2021)

Na decisão acima observamos que Tribunal de Justiça de São Paulo

declarou inconstitucionais dispositivos da referida lei que tratavam dos objetivos do

programa, como a capacitação de profissionais, sob o fundamento de violação à

reserva de administração e ao princípio da separação de poderes. Contudo, no

julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 2263773-74.2018.8.26.0000,

declarou constitucional a Lei nº 5.626/2018, do Município de Caçapava, que instituiu

Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Transtorno Global do
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Desenvolvimento (TGD), estabelecendo dentre seus objetivos a capacitação e

especializaçãode profissionais da área, vejamos:

“|. Ação Direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.626, de 12 de

novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que dispõe sobre a

instituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com

Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras

providências”. !l. Vício formal de inconstitucionalidade. Inocorrência.

De origem parlamentar, a legislação impugnada não trata de
matéria inserida no rol taxativo do artigo 24, 82º, da CE. Tema 917,

STF. Precedentes deste Órgão Especial. Ill. Não constatada,

igualmente, invasão das atribuições de competência privativa do

Chefe do Poder Executivo. A lei analisada não disciplina a prática de

ato de administração, limitando-sea instituir programade proteção
à saúde da pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento

(FGD), em âmbito local, e estabelecerregras dotadas de abstração e

generalidade. Previsão, apenas de instrumentos mínimos
destinados a garantir sua exeguibilidade e a eficácia de suas

disposições. Constitui dever do Poder Executivo levar as

determinações do diploma impugnado à concreção por meio de

provisões especiais, com respaldo em seu poder regulamentar.

Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. Vl. Artigo 4º, parte
final. inconstitucionalidadeverificada. Ressalvada a posição pessoal

desta Relatoria, de acordo com o entendimento consolidado neste

Órgão Especial, a fixaçãodeprazo rígido para que o Poder Executivo

requlamente determinada disposição legal! representa indevida
interferência do Poder Legislativo em seu típico juízo de conveniência

e oportunidade. Violação ao princípio da separação dos Poderes,

previsto no artigo 5º, da CE. Exclusão da expressão “no prazo móximo

de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.". Pedido julgado

parcialmente procedente.”

(...)

2. A lei impugnado tem a seguinte redação:

“LEI Nº 5626, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018. Projeto de Lei nº

53/2018.

Autor: Vereador Marcelo Prado.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sobre a instituição do Programade Proteção à Saúde Bucal da

Pessoa com Transtorno Global de Desenvolvimento (TGD) e dá outras

providências.

PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE

A CÂMARA MUNICIPAL E EU PROMULGO, NOS TERMO DO $6º, DO

ARTIGO 47, DA LEI ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO, A SEGUINTE LEI:

(...)

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Proteção à Saúde Bucal da

Pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD).

Art. 2º - O programa instituído no artigo 1º desta Lei será

desenvolvido no âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde, com

apoio de especialistas e terá como objetivos:

I oferecerà pessoa com Transtorno Globaldo Desenvolvimento (TGD)

tratamentode saúde bucal adequadoàs suas necessidades;

Il capacitare especializarprofissionais nesta área;

Ht inserir e manter este programa nas estratégias do Programa de

Saúde da Família PSF;

IV absorvernovas técnicas e procedimentosque possibilitem melhoria
na qualidade de vida das Pessoas com Transtorno Global do

Desenvolvimento (TGD) e familiares.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementados se

necessário.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no

prazo máximo de 60 (sessenta)dias, contadosde sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. CÂMARA MUNICIPAL DE

CAÇAPAVA, 12 de novembrode 2018.”. (fls. 12/13, textual).

(...)

4. Quanto ao mérito da presente ação direta, verifica-se que a norma

impugnada dispõe sobre a instituição de programa destinado à

proteção da saúde bucal da pessoa com Transtorno Global do

Desenvolvimento (TGD), estabelecendo, ainda, uma série de

providências e objetivos relacionados à sua efetivação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO

       
Trata-se, portanto, de matéria relacionada à área da saúde,

constitucionalmentesubmetida à competêncialegislativa concorrente

da União e dos Estados-membros (artigo 24, inciso XI, da

Constituição Federal), que pode ser disciplinada e tutelada no âmbito
municipol, desde que respeitados os limites do interesse local, como

ocorrido no caso em análise, de acordo com o disposto no artigo 30,

inciso |, da Constituição Federal.

A propósito, cuida-se de disposição legal que busca dar efetividade

aos artigos 6º, 196 e 197, da Constituição Federal, bem como ao

artigo 219, da Constituição Paulista, que abordam matéria
concernente ao direito fundamentalà saúde.

Diante disso, considerada a autonomia constitucional da Câmara dos

Vereadores no exercício de sua atividade legislativa típica, entende-se

que não restou configurado (i) vício formal de inconstitucionalidade

relacionado à invasão da competência para iniciativa legislativa

atribuída, exclusivamente, ao Chefe do Poder Executivo, tampouco (ii)
ofensa material à regra da separação dos Poderes, através de

eventual prática de atos de administração por meio de grande parte
das disposiçõesnormativas em análise.

5. Não se constata a presença de vício formal de iniciativa
legislativa, na medida em que a lei municipal (a) não cria ou

extingue cargos, funções ou empregos públicos, (b) não fixa a
respectiva remuneração; (c) também não cria ou extingue

Secretarias e órgãos da administração pública; e, finalmente, (d)
não dispõe sobre servidores públicos ou acerca de seu regime

jurídico. Nada indica, portanto, infringência à iniciativa legislativa
taxativamente atribuido de forma exclusiva ao Chefe do Poder

Executivo, nos termos do artigo 24, 82º, da Constituição Paulista. (gn)

Além disso, ressalta-se que, ao examinar controvérsia acerca da

competência para iniciativa de lei municipal que instituiu a

obrigatoriedade de instalação de câmeras de segurança em escolas

públicas municipais e cercanias, o Supremo Tribunal Federal

consolidou a Tese nº 917 de Repercussão Geral, no sentido de que

“não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos [art. 61, 8 18, 1, "a", "c" e “e”, da Constituição

Federal)”.
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A partir do enunciado firmado no recurso paradigma, não seria lógico

acolher o argumento que sustenta a usurpação da competência
legislativa exclusiva do Chefe do Executivo no caso dos autos em que

criodo simples programa que tutela da saúde bucal dos cidadãos

acometidos pelo Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD], seo
próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a validade de lei

municipal que impôs à Administração Pública a obrigação de

promover a instalação de câmeras de segurança em escolas públicas

municipais.

t..)
Em suma, se a concretização de lei que dispõe sobre programa
voltado à proteção da saúde de determinado grupo de indivíduos
está entre as atividades típicas do Poder Executivo, sendo inerenteà
sua atuação, conclui-se ser lícito ao Poder Legislativo Municipal
impor-lhe, através de norma dotada de razoáveis níveis de
abstração e generalidade, o exercício de taisfunções.

(...)

11. Ante o exposto, por este voto, julga-se parcialmente procedenteo
pedido da presente ação direta para declarar a inconstitucionalidade
da expressão “no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua
publicação”, contida no artigo 4º, partefinal, da Lei nº 5.626, de 12 de
novembro de 2018, do Município de Coçapava, por infringência ao
artigo 5º, da Constituição do Estado de São Paulo.

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2263773-74.2018.8.26.0000;
Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:03/04/2019; Data
de Registro: 04/04/2019, grifado).

Assim, ressaltamos que embora a jurisprudência do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo venha reconhecendo a legitimidade do Legislativo para

a instituição de programas, ainda temos nos deparado com decisões que,

fundamentadas no princípio da reserva de administração, têm restringido a atividade

parlamentar.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ante todo o exposto, sob o aspecto enfocado — instituição de

programa municipal - a proposta reúne condições de constitucionalidadee legalidade,

precipuamente, conforme jurisprudência da Suprema Corte (Tema 917). Todavia,

cumpre atentar para posicionamento mais restritivo e divergências nos julgados do

Tribunal de Justiça de São Paulo, consoante articulado acima. Sobre o mérito,

manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 22 de outubro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Projeto de Lei n.º 201/2021

Ementa : Que ““Dispõe sobre o desenvolvimento do Programa Maternidade
Acolhedora: do pré-natal ao puerpério no âmbito do Município e dá outras
providências”.

IA FAVOR DO| CONTRAO
PROJETO PROJETO

daro O
Ver. Rodrigo Toloi

 
“- 4 FAVOR DO| CONTRA O| PROJETO| PROJETO       

Valinhos, 05 de novembro de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER ONAVE

(Observações: uy (exh) . 02 b,91= ae s — )
PresidenteCâmaraMunicipaldeValinhos —
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

   
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei nº 201/21

Ementa do Projeto: Dispõe sobre o desenvolvimento do programa maternidade
acolhedora do pré-natal ao puerpério no âmbito do Município, e dá outras
providências.

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto e dá o seu PARECER da
seguinte forma:

Valinhos, IG de weveuabro de 2021 
TAFAVORDO|. CONTRAO

“ PRÓJETO «PROJETO  — duda (R) (9)Ver. José Henrique Conti

+A (9 ()Ver: Rodrigo Toloi

 
   

Obs:ParecerFAVORÁVEL.

mo (248) agr!
Franklin Duarte de Lima

. Presidente
Câmara Municipal deValinhos 
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Comissão de Higiene e Saúde

Parecer ao Projeto de Lei nº 201/2021

Ementa: "Dispõe sobre o desenvolvimento do programa maternidade acolhedora do
pré-natalao puerpério no âmbito do Município, e dá outras providências”.

PRESIDENTE

DocuSigned by

/ .
Ver-Andeódrsal Amaral

MEMBROS

 
ugres,”

Lolae a 
Ver. Gabriel Bueno Fioravanti  Ver. Fábio Aparecido Damascenoa (X) ()Ver tiizMayr Neto

Valinhos, 23 de novembro de 2021.

 
   

Parecer; A Comissão analisou nesta data, em reunião ordinária, o Projeto de
Lei 201/2021, e, quanto ao seu mérito, dá o seu PARECER FAVORÁVEL.

LIDO úEvê) defu ne0,À4

“Franklin uarte de Lim
. Presidente

Câmara Municipal de Valinhr
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARA ORLEivI DO eU! 
Franklin Duarte de Lima

Presidente
Câmara Municipal de Valinhos

Aprovadopor unanimidade e disponcadodo

SegundaDiscussãoemsessão dehy(2
Providencie-see em seguidaarquive-se,

Franklin Duârte de Lima
. Presidente

Câmara Municipal de Valinhos

  Franklin Dug e i

Presidente1º Lima
Câmara MunicipaldeValinhos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

     
        P.L. 201/21 - Autógrafo nº 165/21 - Proc. nº 4.443/21 - CMV

LEI Nº   Recebido
. 2" À Dispõe sobre o desenvolvimento do Programa

“Maternidade Acolhedora: Do Pré-natal ao

Puerpério” no âmbito do Município e dá outras

providências.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o programa “Maternidade

Acolhedora: Do Pré-natal ao Puerpério” no âmbito do Município com a

finalidade de ampliar e qualificar a atenção ao pré-natal, parto e puerpério à

gestante e ao recém-nascido, mediante articulação, prioritariamente, com a

rede de atenção à saúde municipal.

Art. 2º O Programa “Maternidade Acolhedora: Do Pré-

natal ao Puerpério” tem por objetivos:

| - ampliar a assistência pré-natal, parto e puerpério ao binômio mamãe-bebê

residentes ou nascidos no município, através da realização de consultas,

exames e procedimentos em tempo oportuno do período gravídico-puerperal;

Il - garantir a captação precoce e adesão das gestantes às consultas e exames

de pré-natal até a 12º semana de gestação;

ll - promover palestras com informações sobre a importância do

acompanhamento médico durante a gravidez, para preservar a saúde do bebê

e da mãe; sobretudo, orientação sobre os cuidados nos primeiros dias de vida

do recém-nascido; bem como, sobre a maternidade precoce; Ê
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IV - fornecer atendimento psicológico durante o período pré-natal, puerperal e

pós-parto, assim como assegurando o fornecimento de medicamentos e

vitaminas indicadas pela rede médica;

Art. 3º O Poder Executivo e a rede particular

assegurará a participação de fisioterapeutas nas unidades básicas de saúde,

nas salas ou centros obstétricos e nos programas de assistência obstétrica,

contemplando o período pré-natal, puerperal e pós-parto, envolvendo a

atenção primária, existentes no município, durante todos os turnos de

funcionamento da rede hospitalar.

Parágrafo único. Os profissionais fisioterapeutas

deverão estar disponíveis nas equipes multiprofissionais, para assistência às

pacientes internadas, objetivando o bem-estar da gestação e da vida da

parturiente.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a

presente lei, naquilo que entender pertinente de modo a possibilitar o

cumprimento das disposições aqui emergentes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 14 de dezembro de 2021.

AÉ de Lima
Presidente 
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Luiz Mayr Neto
1º Secretário      2º Secretária
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